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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DE MONITORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO - EDITAL Nº 06/2019 

 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COM RESULTADO PARCIAL 
 O Presidente da “Comissão Especial Para o Processo Seletivo Simplificado do Programa „Mais Alfabetização‟”, LEVI DE 
LIMA COLAÇO, usando das atribuições que lhe são conferidas na Portaria 074/2019, vem por meio deste, TORNAR PÚBLICO 
a homologação das inscrições com o resultado parcial do Processo Seletivo Simplificado (PSS) de monitores para atuarem no 
Programa “Mais Alfabetização”, nos termos que seguem. 

 
 
1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COM RESULTADO PARCIAL 
 

 
Voluntariado: Assistente de alfabetização.  
 

Escola Municipal Balbina Almeida de Souza 

Colocação Candidato(a) Pontuação 
1º  Thaís Machado Stachiu 9,0 
2º Marisa Aparecida Nunes 5,0 
3º Kellyn Huck 4,0 
4º Carla Eduarda Bonifácio 3,5 
5º  Elisandra Terezinha Goveia 2,0 

 
Escola Municipal do Campo Aníbal Martins 

Colocação Candidato(a) Pontuação 
1º  Regina Rocha da Silva Onesko 2,0 

 
Escola Municipal do Campo José Félix Grande 

Colocação Candidato(a) Pontuação 
1º  Zeila Kartoski 4,0 
2º Regina Rocha da Silva Onesko 2,0 

 
Inscrições não-homologadas: 00 
 

 
 
Pulique-se, 
Registre-se, 
Cumpra-se. 

Santa Maria do Oeste, 16 de Julho de 2019. 
 

Levi de Lima Colaço 
Presidente da Comissão Especial Para o Processo Seletivo Simplificado do Programa “Mais Alfabetização” 
Portaria 074/2019. 

 

     TERMO ADITIVO Nº 11 
CONTRATO Nº. 185 / 2017 

Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato 

nº.185/2017, celebrado entre o Município de 

Pitanga e a IRMANDADE SAO VICENTE DE 

PAULO, na forma a seguir: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
PITANGA e de outro, a empresa IRMANDADE SAO VICENTE DE PAULO, já 

qualif icados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº. 11, 

ao Contrato nº. 185/2017, referente à licitação nº. 4/2017, na modalidade 

Concorrência, para SERVIÇOS MÉDICOS ADULTO E PEDIÁTRICO COM 

SOBREAVISO, entre eles celebrados, conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do contrato originalmente 

previsto e já aditivado sob nº 10, qual vencimento é 30/06/2019, f ica prorrogado 

por 2 (dois) meses, encerrando–se em 30/08/2019. Em conformidade com o 

Artigo 57 incisos II da Lei Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: o Valor mensal do contrato que é R$179.903,72 (cento e 

setenta e nove mil, novecentos e três reais e setenta e dois centavos), renova-se 

para o período prorrogado totalizando 359.814,12 (trezentos e cinquenta e nove 

mil oitocentos e quatorze reais e doze centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do contrato 

ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma. 

Pitanga, 28/06/2019. 

Original devidamente assinado 
_________________________________ 

Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

Original devidamente assinado 

_______________________________ 
Irmandade São Vicente de Paulo 

    

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 241/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa PATRICIA DE MORAES HINZ - ME. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES AMBULATORIAIS, 

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. referente ao saldo da Ata de Registro de Preço 162/2019. 

VALOR: 34.881,97 (trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.301.0801.1.042.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.10.301.0801.2.048.4.4.90.52.00.00. - 4500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.10.301.0801.2.048.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.10.301.0801.2.048.4.4.90.52.00.00. - 5500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.10.302.0801.2.045.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.003.10.304.0801.2.053.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.004.10.243.1103.2.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

.

VIGÊNCIA: 05/07/2020 

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2019 

MODALIDADE: Pregão.nº. 21/2019
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 237/2019. 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME. 

OBJETO: Aquisição de pneus e acessórios para veículos da frota municipal, em atendimento as Secretarias 

Municipais. Referente ao saldo da Ata de Registro de Preço 195/2018. 

VALOR: 110.617,74 (cento e dez mil, seiscentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.002.08.122.1101.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1940 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

.

VIGÊNCIA: 29/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 29/06/2019 

MODALIDADE: Pregão. nº. 40/2018
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 236/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa BARATAO PNEUS EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de pneus e acessórios para veículos da frota municipal, em atendimento as Secretarias 

Municipais. Referente ao saldo da Ata de Registro de Preço 197/2018. 

VALOR: 87.365,25 (oitenta e sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.002.08.122.1101.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1940 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

.

VIGÊNCIA: 29/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 29/06/2019 

MODALIDADE: Pregão.nº. 40/2018
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 



QUARTA-FEIRA
17 de Julho de 2019 - Edição nº 1066 Editais15Correio do Cidadão

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-0001 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 70/2019, elaborado pela Modalidade de Pregão Nº 6/2019, que tem por 
objeto "REGISTRO DE PREÇOS, para a contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E PEÇAS DE INFORMÁTICA,  vinculado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de 
Saúde de Ivaiporã (CIS), para o período de 12 (doze) meses.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por 
Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e, com Base no Relatório de Julgamento e Classificação e 
Parecer Jurídico, HOMOLOGO o objeto ao licitante:  

FORNECEDOR: CUNHA & PRACZUM LTDA - ME  CNPJ: 10.692.055/0001-63 
  
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 6.292,00 (seis mil, duzentos e noventa e dois reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

29 Computador com no mínimo 3.9 ghz,  
HD ssd de 240 gb 
Memoria ddr4 4 gb 
Placa mãe lga 1151 
Fonte com cooler de 12 cm silencioso 
Teclado e mouse usb 
Gabinete com usb frontal 3.0 

INTEL, 
KINGSTON, EM 
ANEXO 

Unid 2,00 1.949,0000 3.898,00 

31 No-break 600 v.a mono  
Battery Saver: evita o consumo desnecessário 
da carga da bateria, preservando a sua vida 
útil. 
Autodiagnóstico de bateria: informa quando a 
bateria precisa ser substituída. 
Recarga automática das baterias em 4 
estágios, mesmo com o nobreak desligado. 
Recarregador Strong Charger: possibilita a 
recarga da bateria mesmo com níveis muito 
baixos de carga. 
True RMS: analisa os distúrbios da rede 
elétrica e possibilita a atuação precisa do 
equipamento. Ideal para redes instáveis ou 
com geradores de energia elétrica. 
Microprocessador RISC/FLASH de alta 
velocidade: aumenta a confiabilidade e o 
desempenho do circuito eletrônico interno. 
Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 
circuitos internos, garantindo assim o seu 
funcionamento ideal. 
Interativo - regulação on-line. 
Inversor sincronizado com a rede (sistema 
PLL). 
Circuito desmagnetizador: garante o valor de 
tensão adequado para equipamentos de 

RAGTECH Unid 6,00 399,0000 2.394,00 

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-0002 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

informática, áudio e vídeo (cargas não 
lineares). 

Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo valor 
esta compatível com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um total R$ 
6.292,00 (seis mil, duzentos e noventa e dois reais). 

Dê-se a publicação devida. 

Município de Ivaiporã, 15 de julho de 2019. 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

TERMO ADITIVO Nº 05 - SUPRESSÃO 
Ata de Registro de Preço nº 268/2018 

 
Termo de Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro a 
Ata de Registro de Preço nº 269/2018, celebrado entre o 
Município de Pitanga e a empresa AUTO POSTO ANJO 
RAFAEL LTDA na forma a seguir: 

 
                  

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a 
empresa AUTO POSTO ANJO RAFAEL LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, 
o seguinte Termo Aditivo nº 04, para a Ata de Registro de Preço nº 268/2018, referente à 
licitação nº 64/2018, na modalidade Pregão Presencial, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como 
cotação de mercado, com fulcro no artigo 65, II, alínea “D” da Lei 8.666/93, os valores dos 
produtos dos lotes abaixo ficam da seguinte forma: 

 
 

Item Nome do Produto und Valor atual Reequilíbrio Preço revisado 

04 DIESEL COMUM LITRO 3,44 -0,21 3,23 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditado. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma. 

 
Pitanga, 03 de JULHO de 2019. 

 
 
 
                   
 

  ____________________________________                           _________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa             AUTO POSTO ANJO RAFAEL LTDA. 
        Prefeito Municipal      

 

TERMO ADITIVO Nº 06 - SUPRESSÃO 
Ata de Registro de Preço nº 269/2018 

 
Termo de Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro a 
Ata de Registro de Preço nº 269/2018, celebrado entre o 
Município de Pitanga e a empresa AUTO POSTO ITAMARATI 
EIRELI na forma a seguir: 

 
                  

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a 
empresa AUTO POSTO ITAMARATI EIRELI, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, 
o seguinte Termo Aditivo nº 05, para a Ata de Registro de Preço nº 269/2018, referente à 
licitação nº 64/2018, na modalidade Pregão Presencial, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como 
cotação de mercado, com fulcro no artigo 65, II, alínea “D” da Lei 8.666/93, os valores dos 
produtos dos lotes abaixo ficam da seguinte forma: 

 
Item Nome do Produto und Valor atual Reequilibrio Preço revisado 

01 GASOLINA COMUM LITRO 4,49 -0,10 4,39 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditado. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma. 

 
Pitanga, 02 de JULHO de 2019. 

 
 
 
                   
 

  ____________________________________                           _________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa                       AUTO POSTO ITAMARATI EIRELI 
        Prefeito Municipal      
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MUNICÍPIO DE PALMITAL
CNPJ 75.680.025/0001-82 

Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 
CEP 85270-000 - PALMITAL - PR 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO 
– FINISA – APOIO FINANCEIRO PARA DESPESAS DE CAPITAL 

Contrato N.º 0529433 DV:35 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4 em Brasília, DF, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.360.305/0001-04 representada por Camila de Freitas Aichinger, RG n.º 6.611.467-8-
SSP/PR e CPF n.º 006.567.429-41. 

TOMADOR: MUNICÍPIO DE PALMITAL, com sede em Palmital, Pr, à Rua Moisés 
Lupion, 1001, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 75.680.025/0001-82 representado pelo 
Prefeito Sr. Valdenei de Souza, RG n.º 6.446.615-1/SSP-PR e CPF n.º 795.770.409-34. 

VALOR DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos 
mil reais), aprovado pela Lei Municipal n.º 1.131/2019 de 08 de maio de 2019. 

PRAZO DE AMORTIZAÇÃO, VIGENCIA E CARENCIA: Prazo do Contrato é de 
120 meses, composto por um período de carência de 24 meses e um período de 
amortização de 96 meses. 

TAXA DE JUROS: Correspondentes à variação acumulada das taxas médias diárias do 
Certificado de Depósito Interfinanceiros – CDI, acrescidos da taxa de juros de 5,20% a. 
a. 

PROJETOS/AÇÕES A SEREM EXECUTADOS: 

CÓDIGO AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DO 
GRUPO DE 

NAUTREZA DE 
DESPESA 

PROJETOS/AÇÕES 

06.002.26.782.2601.1141 4.4.90.51.00.00 Revestimento Poliédrico em 
Estradas Vicinais 

06.002.26.782.2601.1142 4.4.90.51.00.00 Edificações no Parque de 
Máquinas 

10.003.15.451.1501.1110 4.4.90.51.00.00 Infraestrutura Mobilidade Urbana 
12.002.18.541.1801.1140 44.90.61.00.00 Aquisição de Imóvel para Aterro 

Sanitário 

DATA DO CONTRATO: Ponta Grossa/Pr. 11 de julho de 2019. 

REGISTRO DO CONTRATO: Registrado sob n.º 5.357 fls. 081/110 do livro n.º B-46, 
protocolado sob n.º 9.516 no Livro Protocolo n.º 07, às 16:47 hrs. na data de 12 de julho 
de 2019.  

TERMO ADITIVO Nº 06 - SUPRESSÃO 
Ata de Registro de Preço  nº 270/2018 

 
Termo de Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro a 
Ata de registro de preço nº 270/2018, celebrado entre o 
Município de Pitanga e a empresa POSTO PITANGÃO 
LTDA. na forma a seguir: 

 
                  

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a 
empresa POSTO PITANGÃO LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 
seguinte Termo Aditivo nº 05, a Ata de Registro de preço nº 270/2018, referente à licitação 
nº 64 /2018, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como 
cotação de mercado, com fulcro no artigo 65, II, alínea “D” da Lei 8.666/93, os valores dos 
produtos dos lotes abaixo ficam da seguinte forma: 

 
 

Item Nome do Produto und Valor atual Reequilíbrio Preço revisado 

01 DIESEL S10 LITRO 3,57 -0,24 3,33 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditadas. 
 

E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma. 

 
Pitanga, 28 de junho de 2019. 

 
 
 
 
 

 
  ______________________________________                           _________________________________ 
      Maicol Geison C. R. Barbosa                                             Posto Pitangão Ltda. 
                Contratante     

 

 
Súmula de Requerimento de Licença Municipal de Operação 

A empresa M. COLARITES CARVALHO & CIA LTDA, torna 
público irá requerer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Guarapuava – SEMAG, a Licença Municipal de Operação, para 
manutenção, reparo e lavagem de veículos automotores de grande 
porte e tanque aéreo de combustível para abastecimento. Instalada na 
Rua Alzino Carazzai, 2313, bairro Araucárias, Município de 
Guarapuava, Estado do Paraná. 
 

 
 


